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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
_____________________________________________________________________
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 24 DE FEVEREIRO DE 2026
INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE SESSÃO.

______________________________________________________________________
CONVITES PARA AUDIÊNCIAS PÚBLICAS:

Nesta semana teremos duas audiências públicas no plenário desta Casa Legislativa, a serem realizadas na quinta-feira, 26 de fevereiro:

- Gestão da saúde: a partir das 8h30min.

- Metas Fiscais: a partir das 17h45min.

Ambas referem-se ao 3º quadrimestre de 2025, com o fechamento do exercício.

Na audiência pública da saúde serão apresentados os dados relativos à aplicação de recursos, produção de serviço e indicadores de saúde do exercício de 2025.

Na audiência pública das metas fiscais, serão apresentados os dados relativos à execução da receita e da despesa da administração pública municipal, do montante da dívida pública e dos índices com gastos em saúde e educação, e da despesa com pessoal.

_____________________________________________________________________
PASSAMOS AGORA À DELIBERAÇÃO DA ATAS DAS SESSÕES ANTERIORES (ORDINÁRIA REALIZADA EM 18/2/2026, E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA 19/2/2026).

O CONTEÚDO DAS ATAS FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS SENHORES VEREADORES, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (APLICATIVO WHATSAPP).
COLOCO EM VOTAÇÃO AS ATAS DAS SESSÕES ANTERIORES:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.

_____________________________________________________________________
CONVIDO A PRIMEIRA SECRETÁRIA PARA QUE FAÇA A LEITURA DO RESUMO DO EXPEDIENTE:

* EXPEDIENTE RECEBIDO DO PODER EXECUTIVO:
   PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA Nºs 11/2026 A 14/2026

   MENSAGEM RETIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 10/2026

   EMENDAS Nºs 2/2026 E 3/2026

* DEMAIS EXPEDIENTES RECEBIDOS:
   INDICAÇÃO Nº 6/2026
   CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E EXPEDIDAS

___________________________________________________________________
MATÉRIAS DO EXPEDIENTE PARA DISCUSSÃO PRÉVIA:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 11 DE 2026, Autoriza alteração da LOA, exercício 2026, e abertura de crédito especial no valor de R$ 565.000,00, para contabilização da despesa referente à aquisição de trator agrícola com recurso da emenda parlamentar, com contrapartida do Município de Três Passos, e também aquisição de duas caçambas basculantes para instalação nos caminhões pertencentes à frota da Secretaria Municipal de Agricultura.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 11/2026.
___________________________________________________________________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 12 DE 2026, Altera a Lei nº 4.475, de 5 de janeiro de 2011, para fixar o padrão/piso salarial dos empregados públicos ocupantes do emprego de Agente Comunitário de Saúde no valor de R$ 3.242,00, correspondente a dois salários mínimos nacionais, servindo como data base, para fins de pagamento, a competência de janeiro de 2026.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 12/2026.
___________________________________________________________________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 13 DE 2026, Altera a Lei nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, para fixar o padrão/piso salarial dos servidores públicos ocupantes do cargo de Agente de Combate a Endemias, no valor de R$ 3.242,00, correspondente a dois salários mínimos nacionais, com vigência a contar de 1º de janeiro de 2026.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 13/2026.
___________________________________________________________________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 14 DE 2026, Altera o art. 10 da Lei Municipal nº 5.897, de 16 de maio de 2023, que institui a política de patrocínio institucional no Município de Três Passos.

A redação atualmente vigente estabelece impedimento automático à apresentação de projetos de patrocínio por pessoas jurídicas cujo dirigente possua vínculo conjugal ou de parentesco com agente público municipal, o que, na prática, inviabiliza o apoio a entidades comunitárias, culturais e econômicas sem fins lucrativos que exercem relevante função social no Município.

Em especial, destaca-se o caso da FEICAP, que possui, inclusive, em sua composição institucional, membros natos como o próprio Município, a CACIS, o STR e o Sindilojas.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 14/2026.
___________________________________________________________________

MATÉRIAS DA ORDEM DIA 

PARA DISCUSSÃO E DELIBERAÇÃO:
PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL – CCJ E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA – COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 142/2025, que institui o Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) e o Plano Municipal de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos (PMGIRS) do Município de Três Passos, e formaliza a adesão ao Plano Regional de Água e Esgoto (PRAE) da Companhia Riograndense de Saneamento – CORSAN. 

A atualização dos planos atende às determinações da Lei Federal nº 11.445/2007, que estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico, alterada pela Lei nº 14.026/2020 (Novo Marco do Saneamento), e da Lei Federal nº 12.305/2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos. O Decreto Federal nº 11.599/2023 reforça a obrigatoriedade de que os municípios mantenham planos atualizados como condição para acesso a recursos federais e financiamentos públicos.

Relator da CCJ: Flavio
Relator da COF: Paulo
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 142/2025.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 142/2025:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
__________________________________________________________________
PARECERES DA CCJ E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 145/2025, que dispõe sobre a Política Municipal de Incentivo à Inovação, à Ciência e à Tecnologia no Município de Três Passos; institui o Programa Municipal de Incentivo à Inovação, o Conselho Municipal de Inovação (CMI), o Fundo Municipal de Ciência, Inovação e Tecnologia (FUMCIT), o Sandbox Regulatório, o Prêmio Municipal de Inovação, o Selo Municipal de Inovação, e dá outras providências, conforme o disposto na Lei Federal nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, e suas alterações. 

O texto estabelece diretrizes e princípios específicos, alinhados aos objetivos estratégicos do Município, destacando-se principalmente a promoção do turismo inovador; o incentivo à inovação em saúde, com atenção especial ao Centro de Hemodiálise; o fortalecimento do agronegócio e da agroindústria por meio de soluções tecnológicas; a educação voltada à ciência, tecnologia e empreendedorismo; a desburocratização da Administração Pública; a integração da quádrupla hélice (governo, empresas, academia e sociedade), reconhecida como base contemporânea para ecossistemas de inovação.

E à Mensagem Retificativa enviada pelo Prefeito Municipal, alterando a exposição de motivos e os arts. 10, 13 e 24 da proposição, por solicitação das comissões permanentes, com base na orientação técnica.

Relator da CCJ: Flavio
Relatora da COF: Rosana
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 145/2025, JUNTAMENTE COM A MENSAGEM RETIFICATIVA.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 145/2025, JUNTAMENTE COM A MENSAGEM RETIFICATIVA:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
__________________________________________________________________
PARECER DA COF, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei ordinária nº 4/2026, que autoriza alteração da LOA, exercício 2026, e abertura de crédito suplementar no valor de até R$ 784.023,27, para contabilização da despesa referente à reforma do Centro de Convivência Irmã Dulce, situado junto ao Parque de Exposição Egon Julio Goelzer.

E à Emenda nº 2/2026, apresentada pela Comissão de Orçamento e Finanças, com base na orientação técnica, alterando a ementa do PL, já que  a soma dos créditos abertos perfaz o valor de R$ 684.023,27, mas na ementa consta o valor de R$ 784.023,27, sendo necessário fazer este ajuste.

Relatora da COF: Rosana
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 4/2026, JUNTAMENTE COM A EMENDA MODIFICATIVA.

COLOCO EM VOTAÇÃO A EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 4/2026:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 4/2026:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
__________________________________________________________________
PARECER DA COF, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei ordinária nº 5/2026, que Autoriza alteração da LOA, exercício 2026, e abertura de crédito suplementar no valor de até R$ 251.000,00, para contabilização da despesa referente à ampliação/reforma do Posto Médico Legal, localizado no Cemitério Municipal.

Relator da COF: Paulo
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 5/2026.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 5/2026:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
__________________________________________________________________

PARECER DA COF, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei ordinária nº 6/2026, que autoriza alteração da LOA, exercício 2026, e abertura de crédito suplementar no valor de até R$ 76.519,20, para contabilização da despesa referente à qualificação profissional da população do município, através do convênio FPE nº 3501/2025 firmado com o Estado do RS, por meio do Programa RS Qualificação Recomeçar, cujo público-alvo são pessoas acima de 16 anos residentes no nosso município, preferencialmente desempregadas, subocupadas, inscritas no Cadúnico, garantindo-se o direito de preferência de 50% das vagas para mulheres chefes de família, selecionadas por meio de Edital a ser publicado.

A qualificação refere-se aos seguintes cursos: auxiliar de cozinha, cuidador de idosos, soldador MIG MAG TIG e auxiliar/servente de pedreiro, em um total de sessenta alunos.

E à Emenda nº 3/2026, apresentada pela Comissão de Orçamento e Finanças, com base na orientação técnica, alterando a redação do caput do art. 1º do PL, para uma melhor apresentação conforme a técnica legislativa.

Relator da COF: Paulo
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 6/2026, JUNTAMENTE COM A EMENDA MODIFICATIVA.

COLOCO EM VOTAÇÃO A EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 6/2026:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 6/2026:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
__________________________________________________________________
PARECER DA COF, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei ordinária nº 7/2026, que autoriza alteração da LOA, exercício 2026, e abertura de crédito suplementar no valor de até R$ 1.508.000,00, para contabilização da despesa referente à execução do convênio celebrado com o Estado do Rio Grande do Sul para a construção do Centro Dia para pessoa idosa. 

Relatora da COF: Rosana
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 7/2026.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 7/2026:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
__________________________________________________________________

PARECER DA COF, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei ordinária nº 8/2026, que autoriza alteração da LOA, exercício 2026, e abertura de crédito suplementar no valor de até R$ 300.000,00, para contabilização da despesa referente à execução do convênio celebrado com o Estado do Rio Grande do Sul para a recuperação de estradas vicinais. 

Relatora da COF: Osvaldir
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 8/2026.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 8/2026:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
__________________________________________________________________
PARECER DA COF, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei ordinária nº 9/2026, que autoriza alteração da LOA, exercício 2026, e abertura de crédito suplementar no valor de até R$ 4.000.745,36, para contabilização da despesa referente à execução da ponte localizada na Linha Erval Novo, no Município de Três Passos, sobre o Rio Erval Novo; e ponte intermunicipal entre Três Passos/RS e Tenente Portela/RS, na localidade de Linha Navegantes sobre o Rio Turvo, com recursos repassados do Ministério da Integração e Desenvolvimento Regional – Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil.

Relatora da COF: Osvaldir
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 9/2026.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 9/2026:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
__________________________________________________________________
PARECERES DA CCJ E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 10/2026, que concede revisão geral anual aos servidores públicos municipais ativos: estatutários, celetistas, contratados emergencialmente, cargos em comissão, agentes políticos; servidores da Câmara Municipal; servidores municipais inativos: aposentados e pensionistas; conselheiros tutelares; estagiários; e servidores do Instituto de Previdência.

A reposição salarial tem como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, acumulado de fevereiro de 2025 a janeiro de 2026, no percentual de 4,30%, e será paga a partir da folha de pagamento do mês de fevereiro, sendo que não se aplica aos Agentes Comunitários de Saúde e aos Agentes de Combate à Endemias, que possuem legislação própria.

E à Mensagem Retificativa enviada pelo Prefeito Municipal, alterando o art. 3º proposição, por solicitação das comissões permanentes, com base na orientação técnica, para uma melhor apresentação da técnica legislativa e evitar dúvidas interpretativas, já que o número em algarismos (4,30%) não corresponde ao número por extenso (“quatro vírgula dezessete por cento”). 

Relator da CCJ: Flavio
Relator da COF: Osvaldir
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 10/2026, JUNTAMENTE COM A MENSAGEM RETIFICATIVA.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 10/2026, JUNTAMENTE COM A MENSAGEM RETIFICATIVA:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
__________________________________________________________________
PASSAMOS, AGORA, PARA A DISTRIBUIÇÃO ÀS COMISSÕES PERMANENTES DAS MATÉRIAS LEGISLATIVAS LIDAS NA REUNIÃO DE HOJE.
SOLICITO AOS VEREADORES FLAVIO HABITZREITER E OSVALDIR URNAU, PRESIDENTES DA CCJ E DA COF, RESPECTIVAMENTE, PARA QUE DESIGNEM OS RELATORES:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 11/26 (abertura de crédito especial no valor de R$ 565.000,00 no orçamento vigente):
OSVALDIR URNAU – PRESIDENTE DA COF:___________________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 12/26 (reposição salarial dos agentes comunitários de saúde):
FLAVIO HABITZREITER – PRESIDENTE DA CCJ: ______________

OSVALDIR URNAU – PRESIDENTE DA COF:___________________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 13/26 (reposição salarial dos agentes de combate a endemias):
FLAVIO HABITZREITER – PRESIDENTE DA CCJ: ______________

OSVALDIR URNAU – PRESIDENTE DA COF:___________________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 14/26 (alteração da lei referente à política de patrocínio institucional do município):
FLAVIO HABITZREITER – PRESIDENTE DA CCJ: ______________

OSVALDIR URNAU – PRESIDENTE DA COF:___________________

_____________________________________________________________________
TRIBUNA LIVRE:
Conforme dispõe o § 5º do art. 96 do Regimento Interno da Câmara, por se tratar da última sessão do mês, com orador inscrito na tribuna livre, o espaço das comunicações parlamentares (discursos dos vereadores) fica suprimido. 

Convido, neste momento, o presidente da ONG Adonai Cláudio Neuhaus e o diretor de comunicação social Cláudio Elias Senker, para fazerem parte da Mesa dos Trabalhos e utilizar o espaço da Tribuna Livre, a fim de fazer uma apresentação da entidade.

_____________________

Passo agora às manifestações dos Senhores Vereadores, pelo prazo de até três minutos cada um.

____________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA.


